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Desembargador federal
Paulo Gadelha
TRF5

Juiz Federal
Emiliano Zapata

de Miranda Leitão
SJPB

Giovana Guimarães de Oliveira
Gab. Des. José Baptista
Antônio César Melo dos Santos
Gab. Des. Francisco Wildo
Djalma Campos do Amaral e Melo
Gab. Des. Petrucio Ferreira
Luiz Felipe Alves de Oliveira
Secretaria Judiciária

Dia do Teatro

Classificados
Gol 99 - 4 Portas Completo Extra.

Marcílio, 9318

Vendo Astra Sedan/2003 completo.
Falar com Djalma, ramal 9187 ou

9282.8228.

Obra literária do desembargador federal
Paulo Gadelha é destacada na Paraíba.

O VI Congresso Internacional de Direito
Tributário de Pernambuco será realizado
entre os dias 27 e 29 de setembro, no
Mar Hotel, em Boa Viagem. O presidente
do TRF da 5ª Região, desembargador
federal Francisco Cavalcanti, será
conferencista do evento, que tem como
tema “Competitividade e Tributação”. O
Congresso é promovido pelo Instituto
Pernambucano de Direito Tributário, com
apoio científico do Instituto Brasileiro de
Direito Tributário. Outras informações e
inscrições pelo site
www.congressodireitotributario.com.br .

Francisco Cavalcanti participa
de Congresso Internacional

Na última sexta-feira, os concluintes da
segunda turma de Pós-graduação em
Planejamento e Gestão Pública,
promovido pelo TRF5 em parceria com
a Faculdade de Ciências da
Administração de Pernambuco (Fcap),
reuniram-se para almoço
comemorativo, em Boa Viagem. Trata-
se da primeira turma formada por
servidores de diversos setores do

Tribunal e das
Seções
Judiciárias da 5ª
Região.
Professores do
curso e diretores
do Tribunal
também participaram do evento, animado
pela Banda Som Versátil, do servidor
Sílvio Ferreira (Material e Patrimônio).

Servidores concluem especialização

Para evitar a sobrecarga do servidor
de correio eletrônico do Tribunal, a
partir desta quinta-feira não será mais
permitido o envio de e-mail de
contas particulares utilizando o servi-
dor do TRF5. A medida tem o objeti-
vo de racionalizar e melhor utilizar os
recursos tecnológicos do TRF, em
especial o serviço de correio
eletrônico, para não prejudicar o
envio de e-mails corporativos e
impedir a ocorrência de spam na
Internet. As mensagens devem ser
enviadas através de webmail da
conta particular e, para receber e-mail
(POP3), através do Outlook Express.

Como melhorar o
tráfego de e-mail


